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"Dispäe sobre a autorizaçao ao Poder 
Executivo para a contratacao de seguro de vida em 
favor dos profissionais de saüde que vierem a ser 
infectados nos seus .postos de irabalho peIo 
coronavirus, Covid-1 9. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre aprova e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a contrataçao de seguro de vida aos 

O 

	

	integrantes da carreira de saUde que vierem a ser infectados nos seus postos de trabaiho pelo 
coronavirus no Estado do Acre. 

Ait 2° - 0 beneficio previsto no artigo 10  desta lei visa garantir a cobertura em caso de morte 
comprovada pela COVID-19. 

Parágrafo ünico - 0 pagamento do seguro mencionado no caput deste artigo será devido aos 
.beneflcirios .Iegais .dos integrantes .da carreira Lie saiide .que es& ma .Iinha Lie .frerit .no combate -ao 
coronavirus. 

Art. 30  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotacOes do 
orcamento vigente, a serem suplementadas se necessáo. 

Art. 40  0 Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei, objetivando sua 
meihor aplicabilidade. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçao. 

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo 

03 de Abril de 2020. 

Deputado Chico Viga 
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Justificativa 

A presente proposicão visa garantir uma compensaçäo para Os profissionais da area de saüde, 

que vierem a ser infectados nos seus postos de trabalho pelo coronavirus, na linha do que recomenda a 

Organização Mundial de SaUde. 

Visto que ha urn alerta corn o aumento dos casos de contaminação de medicos, enfermeiros e 

demais profissionais que atuam na linha de frente em combate ao novo coronavirus, e considerando os 

altos indices de mortalidade desses profissionais, mostra-se imprescindivel a contratação do seguro ern 

urdtn J 	OGtcsb, 	14% tki r1tadusV 	iaUd. á!m 

Portugal, os medicos representam 20% dos infectados. 

A Revista exame, em edição de 30 de Marco, informa que na Itâlla parte considerável dos 

contaminados usa jaleco branco: medicos, enfermeiros e outros profissionais de sade. A mesma fonte 

também traz a Cltima mensagem do medico Marcelo Natal i, que morreu no dia 13 de marco, vitima de 

coronavirus, onde atuava na linha de Irente da Pandemia, mas que acabou derrotado pelo inimigo 

invisivel. Morreu sozinho, enfrentando o mesmo martiho de quem tratou corno paciente. Suas Ciltimas 

pálavras 'foram: 'Não respiro. 

Ainda segundo levantamento dajomalista MOnica Bergamo, da Foiha de São Paulo, em apenas 

4 hospitais de São Paulo, mais de 600 profissionais de saUde ja foram afastados desde o in icio de marco: 

• Hospital das Cilnicas da Faculdade de Medicina da USP, maior hospital ,ptblico do.pais: 125 

afastados, 108 ja testaram positivo para a Covid-1 9 e 50 aguardam o resultado do exame. 

• Hospital Albert Einstein: 348 profissionais diagnosticados corn a doença. 

• Hospital SIrio Libanês: 104 funcionârios estão afastados. 

• HCor: 32 medicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e fisioterapeutas foram afastados. 

0 cenário em alguns dos principals hospitals de São Paulo é dramálico. Em alerta corn os casos 

de contaminação de profissionais de saCide por coronavirus, a Sociedade Brasileira de Cardiologia 

dos profissionais de saQde, garantindo assim, compensaçao para aqueles que vierem a ser infectados 

em seus postos de trabalho, na diretriz do que recornenda a Organizacao Mundial de Saüde. 
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Vale ressaltar que estes profissionais já atuam corn urn elevado risco de contaminaçâo, na 

rnedida em que ha uma dificuldade mundial na oferta e obtenção de equipamento de proteção individual 

para esses trabalhadores, a que eleva exponencialmente a citado iisco. 

Portanto, o objetivo do projeto de lei visa tomar obgatOria a contratacao de seguro de vida em 

COVID-1 9. Diante da relevância e urgência da matéria, solicito o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da presente proposiçao. 

Sala das SessOes "Deputado Francisco Cartaxo", 

03 do Abril de 2020. 

Deputado Chico Viga 
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